Ato Declaratório nº 1/MF, de 25/11/96�Determina a forma de preenchimento pelo importador dos códigos de Regime de Tributação, de Acordos subscritos pelo Brasil no âmbito da ALADI e de Dispensa de Guia de Importação. (Anexos I a III). Publicado no DOU de 26/11/96, p. 24.885/90



ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996

Determina a forma de preenchimento pelo importador dos códigos de Regime de Tributação, de Acordos subscritos pelo Brasil no âmbito da ALADI e de Dispensa de Guia de Importação.

O COORDENADOR-GERAL DE ESTUDOS ECONÔMICO-TRIBUTÁRIOS E ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições, declara:

1	O importador deve indicar o código do Regime de Tributação no Item 06, Quadro 04 do Anexo II da Declaração de Importação - DI, conforme as Tabelas “A”, “B” e “C” do Anexo I deste Ato.

1.1	O código de Regime de Tributação possui seis posições numéricas com a seguinte estrutura:

1º dígito – indicado na tabela “A”

2º dígito – indicado na tabela “C”

3º e 4º dígitos – indicados na tabela “B”

5º e 6º dígitos – indicados na tabela “C”

1.1.2	Não ocorrendo nenhuma das situações especificadas na tabela “B”, o código correspondente aos 3º e 4º dígitos deve ser igual ao 5º e 6º dígitos (tabela “C”).

2	Nas importações provenientes dos países membros da ALADI, o importador deve indicar o código do Acordo no qual esteja amparada a importação – ou a situação de mercadoria não-negociada no âmbito da ALADI – na primeira parte do Item 09, Quadro 06 do Anexo II da DI, conforme a tabela “Códigos de Acordos subscritos pelo Brasil no âmbito da ALADI” (Anexo II deste Ato).

3	A situação de importação com Guia dispensada ou ausente no desembaraço aduaneiro deve ser indicada no Item 48, Quadro 10A do Anexo II da DI, de acordo com a tabela “Códigos de motivos de dispensa de Guia de Importação” (anexo III deste Ato).

Este ato Declaratório entrará em vigor 15 (quinze) dias após a sua publicação, ficando revogados os Atos Declaratórios SRF/COTEC 01, de 12.05.95, 03, de 16.06.95, e 04 DE 14.07.95.

PAULO RAMOS FILHO

�ANEXO I

CÓDIGO DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO

ESTRUTURA DO CÓDIGO
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MÉTODO DE VALORAÇÃO ADUANEIRA�NATUREZA DO DESPACHO: P/CONSUMO OU DE TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO REGIME SUSPENSIVO�

REGIME DE TRIBUTAÇÃO/DESCRIÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL��CONSULTAR A

TABELA “A”�CONSULTAR A

TABELA “B”�CONSULTAR A

TABELA “C”��TABELA “A” – MÉTODO DE VALORAÇÃO ADUANEIRA

CÓDIGO�DESCRIÇÃO�OBSERVAÇÃO��0�DESPACHO NÃO DESTINADO AO CONSUMO���1�MÉTODO 1º DO ACORDO – Valor de transação da mercadoria importada – art. 1º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)�Importador não vinculado ao fornecedor estrangeiro (exportador)��7�MÉTODO 1º DO ACORDO – art. 1º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)�Importador vinculado Ao fornecedor estrangeiro (exportador)��8�MÉTODO 1º DO ACORDO – art. 1º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)�Importador não vinculado ao fornecedor estrangeiro e valor aduaneiro ajustado conforme o art. 8º do acordo (*)��9�MÉTODO 1º DO ACORDO – art. 1º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)�Importador vinculado ao fornecedor estrangeiro e valor aduaneiro ajustado conforme o art. 8º do acordo (*)��2�MÉTODO 2º DO ACORDO – Valor de transação de mercadoria idêntica à mercadoria objeto do despacho aduaneiro – art. 2º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)���3�MÉTODO 3º DO ACORDO – Valor de transação de mercadoria similar à mercadoria objeto do despacho aduaneiro – art. 3º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)���4�MÉTODO 4º DO ACORDO – Valor de revenda de mercadorias idênticas ou similares – art. 5º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)���5�MÉTODO 5º DO ACORDO – Valor computado de mercadoria importada – art. 6º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)���6�MÉTODO 6º DO ACORDO – Valor baseado em critérios razoáveis condizentes com os princípios e disposições do Acordo – art. 7º do Acordo (Decreto nº 92.930/86)���(*) Os ajustes previstos nas alíneas “a” e “c”, item 2 do art. 8º (frete e seguro) do Acordo, aprovado pelo Decreto nº 92.930/86, não devem ser considerados para efeito dos códigos 8 e 9.



�TABELA “B” – NATUREZA DO DESPACHO: PARA CONSUMO OU DE TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO REGIME SUSPENSIVO

NÃO OCORRENDO NENHUMA DAS SITUAÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS, REPETIR NAS 3ª E 4ª POSIÇÕES O CÓDIGO ATRIBUÍDO NAS 5ª E 6ª POSIÇÕES, DE ACORDO COM A TABELA “C”.���CÓDIGO�DESCRIÇÃO��02�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Cruzeiro do Sul, Brasiléia e Epitaciolândia��03�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Macapá e Santana��04�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Guajará - Mirim��05�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Tabatinga��06�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros na Área de Livre Comércio de Pacaraíma e Bonfim��08�Internação para outros pontos do território nacional de produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, com componentes importados��18�Nacionalização de Depósito Aduaneiro de distribuição - DAD��32�Mercadoria negociada no âmbito do GATT (**)��33�Mercadoria negociada no âmbito da Aladi (**)��70�Nacionalização do Entreposto Internacional da Zona Franca de Manaus - EIZOF��76�Nacionalização de Depósito Especial Alfandegado��77�Nacionalização de Entreposto Aduaneiro��78�Nacionalização de Entreposto Industrial��80�Internação para outros pontos do território nacional de produtos estrangeiros importados pela Zona Franca de Manaus (*)��89�Nacionalização de Admissão Temporária��94�ALADI/Entreposto Aduaneiro - nacionalização de mercadoria negociada no âmbito da ALADI��(*) o código de Regime de Tributação X.4.80.80 não se refere à internação, embora contenha também o código X.X.80.XX. Somente os códigos cujas 5ª e 6ª posições forem diferentes 80, deve ser considerados como internação.

(**) códigos utilizados somente no caso de aplicação das alíquotas do Imposto de Importação previstas nos Acordos.







TABELA “C” – REGIME DE TRIBUTAÇÃO/DESCRIÇÃO/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CÓDIGO�DESCRIÇÃO�FUNDAMENTO LEGAL��X.0.XX.XX�RECOLHIMENTO INTEGRAL���X.0.XX.00�Sem benefício fiscal���X.0.08.08�Internação de produtos industrializados na Zona Franca de Manaus (insumos estrangeiros empregados)���X.0.XX.20�Produtos do setor aeronáutico relacionados na TEC, sujeitos à alíquota de 0% segundo a Regra Geral de Tributação - RGT�Decreto 1.767/95��X.1.XX.XX�ISENÇÃO���X.1.XX.09�Instituições de pesquisas científica e tecnológica�Lei 8.010/90

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.1.XX.11�Partes, peças e componentes, destinados ao reparo, revisão e manutenção de aeronaves e embarcações�Lei 8.032/90, art. 2º, II, 0

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.1.XX.12�Matérias-primas e produtos intermediários utilizados na industrialização de bens de informática fornecidos ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE�MP 1.290/96��X.1.XX.23�Informática�Lei 7.232/84, art. 13

DL 2434/88, art. 1, II 

REVOGADOS��X.1.XX.27�Programa Grande Carajás�DL 1.956/82

REVOGADO��X.1.XX.34�Outros Acordos Internacionais, capitulados especificamente nesta tabela�Lei 8.402/92, art. 1º, I��0X.1.XX.35�IMUNIDADE - Livros, jornais, periódicos e papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos�CF/88, art. 150, IV, “d”

Lei 8.032/90, art. 2º, II, “a”

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.1.XX.36�Instituições científica, educacional ou de assistência social e partidos políticos�Lei 8.032/90, art. 2º, I, “b”

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.1.XX.37�Contingenciamento�Lei 3.244/57, art. 4º

DL 63/66, art. 7º

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��0.1.XX.38�Missões diplomáticas, representações consulares de caráter permanente e respectivos integrantes, e representações internacionais�DL 37/66, art. 15º, IV e V��X.1.XX.39�Incentivo à exportação de produtos manufaturados�DL 2.234/87

DL 2.434/88, art. 1º, II, “h”

REVOGADOS��X.1.XX.40�BEFIEX�DL 2.433/88, art. 8º, I e II

REVOGADO

��X.1.XX.42�União, Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios e Autarquias�Lei 8.032/90, art. 1º, I, “a”

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.1.XX.49�Outros benefícios fiscais não capitulados especificamente nesta tabela���X.1.XX.52�SUDENE�DL 1.726/79, art. 2º, IV, “u”

REVOGADO��X.1.XX.53�SUDAM�DL 1.726/79, art. 2º, IV, “u”

REVOGADO��X.1.XX.56�MIC/CDI�DL 1.137/70

REVOGADO��X.1.XX.58�Energia Elétrica�DL 1.726/79, art. 2, I, “f”, 5

REVOGADO��X.1.XX.60�GEIMI�DL 1.287/75

REVOGADO��X.1.XX.62�Itaipú Binacional�DL 1.450/76

REVOGADO��X.1.XX.74�Drawback�DL 37/66, art. 78, III

Lei 8.032/92, art. 1º, I��X.1.XX.81�Amazônia Ocidental�DL 356/68��X.1.XX.85�Amostra sem valor comercial�Lei 8.032/90, art. 2º, II, “b”

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.2.XX.XX�REDUÇÃO���X.2.08.08�Internação de produtos industrializados na Zona Franca de Manaus (insumos estrangeiros empregados)�Lei 8.387/91, art. 7º��X.2.XX.21�Fabricantes e montadoras de veículos�MP 1.483-18/96��X.2.XX.23�Informática�Lei 7.232/84, art. 13

DL 2434/88, art. 1, II, 0

Lei 8.032/90, art. 2º, II, “i”

REVOGADOS��X.2.XX.31�SGPC - Acordo sobre o sistema Global entre os Países em Desenvolvimento�Decreto 194/91

Lei 8.402/92, art. 1º, I��X.2.XX.32�GATT�DL 606/69

Decretos 72.573/73, 75.772/75 (78.887/67), 83.070/79, 86.728/81 e 97.621/88, e 77.880/76 e 83.282/79

Lei 8.402/92, art. 1º, I��X.2.XX.33�ALADI�VIDE ANEXO II Lei 8.402/92, art. 1º, I��X.2.XX.37�Contingenciamento�Lei 3.244/57, art. 4º

DL 63/66, art. 7º

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.2.XX.40�BEFIEX�DL 2.433/88, art. 8º, I e II

Lei 7.988/89, art. 4º, V e art. 5º, I

REVOGADOS��X.2.XX.48�Televisão e Radiodifusão�DL 2.434/88, art. 2º, III e art. 3º

DL 2.479/88, art. 1º e 3º

Lei 7.988/89, art. 4º, IV

REVOGADOS��X.2.XX.52�SUDENE�DL 2.433/88, art. 3º, II

Lei 7.988/89, art. 4º, II

REVOGADOS��X.2.XX.53�SUDAM�DL 2.433/88, art. 3º, II

Lei 7.988/89, art. 4º, II

REVOGADOS��X.2.XX.55�Importação de veículos automotores classificados nos seguintes códigos da NCM: 8702.10.00, 8702.90.90, 8703.21.00 a 8703.90.00, 8704.21.00, 8704.21.90, 8704.31.10 e 8704.31.90�Decreto 1.987/96

Port./MICT 198/96��X.3.XX.XX�REDUÇÃO PARA 0%���X.3.XX.32�GATT�DL 606/69

Decretos 72.573/73, 75.772/75 (&*.887/67), 83.070/79, 86.728/81 e 97.621/88, e 77.880/76 e 83.282/79

Lei 8.402/92, art. 1º, I��X.3.XX.33�ALADI (Redução para 9% ou Livre)�VIDE ANEXO II Lei 8.402,/92, art. 1º, I��X.3.XX.37�Contingenciamento�Lei 3.244/57, art. 4º

DL 63/66, art. 7º

Lei 8.402/92, art. 1º, IV��X.4.XX.XX�SUSPENSÃO���X.4.XX.13�Admissão na Área de Livre Comércio de Cruzeiro do Sul, Brasiléia e Epitaciolândia�Lei 8.857/94 (alterada pela Lei 8.981/95, art. 110)

Decreto 1.357/94��X.4.XX.14�Admissão na Área de Livre Comércio de Pacaraíma e Bonfim�Lei 8.256/91 (alterada pela Lei 8.891/95, art. 110)��X.4.XX.15�Admissão na Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim�Lei 8.210/91

Decreto 843/93��0.4.XX.22�Admissão em Depósito Aduaneiro de Distribuição�DL 37/66, art. 93º (redação do DL 2.472/88)

Port./MEFP 720/92��0.4.XX.66�Admissão no Entreposto Internacional da Zona Franca de Manaus - EIZOF�Port. Interm. MEFP/SDR 2/92��0.4.XX.68�Admissão em Loja Franca (“free shops”)�DL 1.455/76, art. 15º��0.4.XX.69�Admissão em Depósito Especial Alfandegado - DEA�DL 37/66, art. 49º, 52º e 93º��0.4.XX.71�Admissão Temporária�DL 37/66, art. 75��0.4.XX.72�Admissão em Entreposto Aduaneiro�DL 1.455/76, art. 17º��0.4.XX.73�Admissão em Entreposto Industrial�DL 37/66, art. 89º��0.4.XX.74�Drawback�DL 37/66, art. 75º��0.4.XX.79�Reposição de mercadoria importada com defeito - devolução a posteriori�Decreto 91.030/85, art. 85º, II

Port./MF 150/82, item 4��X.4.XX.80�Admissão na Zona Franca de Manaus�DL 288/67, art. 1º��X.4.XX.82�Admissão na Área de Livre Comércio de Tabatinga�Lei 7.965/89 (alterada pela Lei 8.981/95, art. 108)��X.4.XX.84�Admissão na Área de Livre Comércio de Macapá e Santana�Lei 8.387/91

Decreto 517/92��X.4.XX.90�Mandado de Segurança a favor de benefício fiscal���X.5.XX.XX�Mandado de Segurança a favor de benefício fiscal���X.5.XX.XX�RESTITUIÇÃO���X.6.XX.74�Drawback�DL 37/66, art. 78º, I

Lei 8.402/92, art. 1º, I

IN/SRF 30/72��X.6.XX.XX�COMPENSAÇÃO DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO/IPI VINCULADO PAGOS INDEVIDAMENTE OU A MAIOR�IN/DpRF 67/92��X.6.XX.00�Sem benefício fiscal���X.8.XX.XX�NÃO INCIDÊNCIA/NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO���0.8.75.75�NÃO INCIDÊNCIA - Reembarque, Baldeação ou Reexportação���0.8.79.79�NÃO INCIDÊNCIA - Reposição de mercadoria importada com defeito (devolução já efetuada)

NÃO OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR:

- Retorno de exportação temporária

- Retorno de mercadorias nas seguintes condições>

a) enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;

b) por defeito técnico que exija sua devolução para reparo ou substituição;

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país importador;

d) por motivo de guerra ou calamidade pública;

e) por quaisquer outros fatores alheios à vontade do exportador.�Decreto 91.030/85, art. 85º, II

Port./MF 150/82, item 2



DL 37/66, art. 92º, par. 4º (redação do DL 2.472/88, art. 1º)

DL 37/66, art. 1º, part. 1º (redação do DL 2.472/88, art. 1º)��X.8.79.79�quando na situação do código 0.8.79.79 ocorrerem acréscimos incorporados à mercadoria enviada ao exterior para conserto ou reparo.���Obs.: Os códigos cuja fundamentação legal está revogada permanecem nesta tabela para serem utilizados somente nos casos de isenção ou redução concedidas antes da revogação.



�EXEMPLOS DE CLASSIFICAÇÃO DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO

a) Importador utilizando o método 1º do Acordo de Valoração Aduaneira (o importador não é vinculado ao exportador e somente o frete e o seguro foram ajustados ao valor aduaneiro, conforme o art. 8º do Acordo), recolhendo integralmente o imposto de importação.

Código do Regime de tributação 1.0.00.00

b) Importador utilizando o método 1º do Acordo de Valoração Aduaneira (o importador é vinculado ao exportador e houve ajustes no valor aduaneiro, além do frete e do seguro, conforme o art. 8º do Acordo), pleiteando isenção do imposto de importação, baseado na BEFIEX.

Código do Regime de Tributação: 9.1.40.40

c) Importador utilizando o método 1º do Acordo de Valoração Aduaneira (o importador não é vinculado ao exportador e somente o frete e o seguro foram ajustados ao valor aduaneiro, conforme o art. 8º do Acordo). Mercadoria saindo de entreposto aduaneiro e importador pleiteando redução do imposto de importação, com base no GATT.

Código do Regime de Tributação: 1.2.77.32

ANEXO II

CÓDIGOS DE ACORDOS SUBSCRITOS PELO BRASIL NO ÂMBITO DA ALADI

1. ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIAÇÃO DAS PREFERÊNCIAS OUTORGADAS NO PERÍODO 1962-1980

Código�País�Decreto�Início de�Vidência�Final de�Vigência�Protocolo��1.03�Brasil - Chile�1.798

1.877

1.942

1.959

1.994

1.995�30/01/96

01/01/96

01/04/96

28/02/96

01/07/96

26/06/96�30/09/96

30/09/96

30/09/96

30/09/96

30/09/96

30/09/96�–

16

17

ATA

18

ATA��1.09�Brasil - México�1.782

1.871�01/07/94

01/06/96�31/12/96

31/12/96�03

04��1.10�Brasil - Colômbia�1.629

1.622

1.872

1.941�01/04/90

01/07/95

01/01/96

08/03/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

03

04

05��1.11�Brasil - Equador�770

1.873

1.940�01/05/83

01/01/96

27/06/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

09

10���2. ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL DE NATUREZA COMERCIAL

Código�País�Setor�Decreto�Início de�Vidência�Final de�Vigência�Protocolo��2.05�Br-Ar-Ch-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria Química�95.662

99.222

1.567

1.628

1.699

1.722

1.853�17/11/86

27/06/88

30/12/94

31/12/94

31/12/94

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�06

09

21

22

22

–

–��2.09�Br-Me

(Bo-Eq-Pa)�Indústria de equipamentos de geração, transmissão e distribuição de eletricidade�94.129

96.027

99.480

1.853�01/01/87

15/12/87

14/12/89

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�01

02

03��2.10�Br-Ar-Me

(Bo-Eq-Pa)�Indústria de máquinas de escritório�89.432

92.783

94.577

95.697

121

776

*

1.853�01/01/84

01/01/86

26/05/87

26/05/87

15/12/89

30/11/92

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

03

04

04

07

10

13

–��2.12�Br-Me

(Bo-Eq-Pa)�Indústria eletrônica e de comunicações elétricas�89.457

94.099

95.725

1.853�01/01/84

01/01/87

15/12/87

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

02

03

–��2.13�Br-Ar-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria fonográfica�1.188

1.573

1.576

1.853�30/12/93

30/12/94

30/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�13

15

–��2.15�Br-Ar-Me�Indústria química farmacêutica�1.164

*

1.853�12/11/93

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�13

15

–��2.16�Br-Ar-Ch-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria química derivada do petróleo�1.193

1.477

*

1.853�22/02/93

05/09/94

31/1/2/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�31

ATA

34

–��2.17�Br-Ar

(Bo-Eq-Pa)�17A – Indústria de refrigeração e ar condicionado�485

*

1.853�28/11/91

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�05

08

–����17B – Indústria de aparelhos elétricos, mecânicos e térmicos de uso doméstico�771

1.167

1.853�30/11/92

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�06

07

–��(continua)





2.18�Br-Ar-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria fotográfica�94.144

95.936

98.428

99.485

560

1.585

1.853�01/01/87

01/01/88

04/11/88

14/12/89

24/12/91

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�08

09

10

11

14

21

–��2.19�Br-Ar-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria eletrônica e de comunicações elétricas�98.450

99.505

63

*

1.853�04/11/88

29/11/89

30/12/90

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�04

05

06

11

–��2.20�Br-Ar-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria de matérias corantes e pigmentos�1.165

1.853�12/11/93

01/01/96�31/12/96

31/12/96�13

–��2.21�Br-Ar-Ch Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria química�1.194

*

1.853�29/12/93

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�23

25

–��2.22�Br-Ar-Me�Indústria de óleos essenciais químico-aromáticos, aromas e sabores�1.162

1.473

*

1.853�23/06/94

06/12/94

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�12

ATA

14

–��2.26�Br-Ar-Me-Ur

(Bo-Eq-Pa)�Indústria de artigos e aparelhos hospitalares, médicos, odontológicos, veterinários e afins�1.169

*

1.853�12/11/93

31/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�10

12

–��2.27�Br-Me

(Bo-Eq-Pa)�Indústria do vidro�1.185

1.824

1.853�30/12/93

30/12/94

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96�02

03

–��



3. ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA

Código�País�Setor�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��

3.02�Br - Ur�PEC�94.297

94.547

95.072

95.672

95.724

96.240

96.761

99.700

32

41

634

912

1.024

1.186

1.725

1.909�01/10/86

10/11/96

10/08/87

12/11/86

10/08/87

03/03/88

04/07/88

10/08/90

08/10/90

30/10/90

26/05/92

06/09/93

27/02/93

10/12/93

01/01/95

01/01/96�01/10/98

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

31/12/96

31/12/96�04

06

07

05

08

09

10

12

14

15

16

17

18

19

20

21��(continua)



3.18�Br - Ar - Pa - Ur�MERCOSUL�550

554

544

546

644

848

929

1.220

1.225

1.482

1.566

1.568

1.700

1.724

1.730

1.805

1.897

1.901

1.913

1.914

1.960

2.023�01/01/92

01/01/92

28/05/92

28/05/92

04/04/92

28/06/93

13/09/93

16/08/94

17/02/94

11/07/94

01/01/95

30/12/94

01/01/95

05/12/95

07/12/95

07/02/96

07/05/96

09/05/96

23/05/96

23/05/96

16/07/96

07/10/96�–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–�–

01

ATA

ATA

02

03

–

04

05

06

09

08

13

–

12

11

–

–

ATA

14

–

16��3.25�Br - Pe��1.195

1.369

1.426

1.620

1.851

1.852�31/12/93

16/01/95

31/12/94

27/06/95

20/12/95

01/01/96�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

01

02

03

05

04��3.27�Br - Ve��1.381

1.400

1.401

1.402

1.621

1.883�31/01/95

22/02/95

22/02/95

21/02/95

27/06/95

01/01/96�31/12/96

01/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

01

02

ATA

03

05��3.35�MERCOSUL - CH��–�01/10/96�–�–��(continua)



3.41�Br - Ar�14A – Preferências outorgadas período 1962/80�60

AN. II

123

169

182

183

184

190

477

549

555

557

628

629

658

758

847

955

1.003

1.078

1.127

1.128

1.130

1.300

1.371�01/01/91



23/05/91

05/07/91

04/04/91

21/05/91

21/05/91

26/06/91

17/03/92

01/01/92

01/01/92

20/01/92

03/06/92

27/05/92

25/09/92

12/08/92

01/01/92

12/07/93

06/08/93

22/06/93

01/01/94

04/05/94

05/10/93

26/07/94

16/10/94�–



–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–�–



01

02

ATA

ATA

ATA

03

05

07

08

ATA

10

ATA

ATA

ATA

14

ATA

ATA

18

24

20

21

26

ATA��3.42�Br - Ar�14B - Bens de Capital�60

AN. VI

549

714

1.129

1.370�01/01/91



01/01/92

21/10/92

18/11/93

17/01/95�–



–

–

–

–�–



07

–

22

ATA��3.43�Br - Ar�14C – Indústria da alimentação�60

AN. VII

169

190�01/01/91



05/07/91

26/06/91�–



–

–�–

02

03

��3.44�Br - Ar�14D – Indústria Automotriz�60

A. VIII

93

116

403

415

469

553

759

871

1.076

1.131

1.210

1.393�01/01/91



16/04/91

16/05/91

18/08/91

06/01/92

01/01/91

01/01/92

12/08/92

15/07/93

23/08/93

30/12/93

04/08/94

13/02/95�–



–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–�–



ATA

ATA

04

ATA

09

12

16

19

23

25

27��3.45�Br - Ar�14E – Cooperação Nuclear�60

AN. IX

169

190�01/01/91



05/07/91

26/06/91�–



–

–�–



02

03��

4. ACORDO DE ALCANCE PARCIAL SUBSCRITO COM CUBA AO AMPARO DO ART. 25 DO TRATADO DE MONTEVIDÉU 1980

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��4.21�Brasil-Cuba

(Bo-Eq-Pa)�99.732

671

1.395

1.804

1.811�27/11/90

21/10/92

01/01/95

01/06/95

01/06/95�31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96

31/12/96�–

01

02

03

04��



5. ACORDO DE ALCANCE REGIONAL DE ABERTURA DE MERCADOS

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��5.01�Brasil-Bolívia�957�11/10/93�–�–��5.02�Brasil-Equador�998�02/12/93�–�–��5.03�Brasil-Paraguai�88.738

90.734

94.595

95.680

99.444

99.787�01/05/83

14/09/84

11/12/86

23/02/88

17/10/89

28/11/89�–

–

–

–

–

–�–

01

02

03

12

11��



ACORDO DE PREFERÊNCIA TARIFÁRIA REGIONAL

Código�País�Categoria�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��5.04�Bo-Eq









Ch-Co-Pe-Ve

Me�De menor desenvolvimento econômico relativo

De desenvolvimento médio



Outros países�90.782

94.397

164

648

805�01/07/84

27/04/87

01/08/90

10/09/92

01/08/90�–

–

–

–

–�–

–

02

–

02��



6. ACORDO DE ALCANCE PARCIAL PARA A LIBERAÇÃO E EXPANSÃO DO COMÉRCIO INTRA-REGIONAL DE SEMENTES

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��6.02�Argentina, Brasil,

Bolívia, Chile,

Colômbia, Cuba,

Equador, Paraguai,

Peru, Uruguai e Venezuela�775

788

1.022

1.219

1.221

1.769

1.870�22/03/93

01/04/93

27/12/93

15/08/94

15/08/94

04/01/96

19/04/96�–

–

–

–

–

–

–�–

–

–

–

–

02

01���7. ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE COOPERAÇÃO E INTERCÂMBIO DE BENS NAS ÁREAS CULTURAL, EDUCACIONAL E CIENTÍFICA

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��7.02�Argentina, Brasil,

Bolívia, Chile,

Colômbia, Cuba,

Equador, México,

Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela�97.487

91

130

132

603

748

1.060

1.061�01/01/89

05/11/90

22/05/90

22/05/91

27/04/92

08/02/93

22/02/94

22/02/94�–

–

–

–

–

–

–

–�–

–

–

–

–

–

–

ATA RET.��



ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE COOPERAÇÃO E INTERCÂMBIO DE BENS UTILIZADOS NA DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO-AMBIENTE

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��7.06�Argentina, Brasil e

Uruguai�652

956

1.478�15/09/92

08/07/93

15/07/94�–

–

–�–

01

–��



ACORDO DE ALCANCE PARCIAL PARA A CONFORMAÇÃO DO MERCADO COMUM DO LIVRO LATINO-AMERICANO

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��7.07�Brasil - Uruguai�812�29/04/93�–�–��



8. ACORDO DE ALCANCE PARCIAL SOBRE PROMOÇÃO DE COMÉRCIO ENTRE O BRASIL E A BOLÍVIA (FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL)

Código�País�Decreto�Início de�Vigência�Final de�Vigência�Protocolo��8.02�Brasil - Bolívia�681�11/11/92�–�–��



0. NÃO-NEGOCIADO

Código�País��0.00�Argentina-Bolívia-Brasil-Chile-Colômbia-Cuba-Equador-México-Paraguai-Peru-Uruguai-Venezuela��



ANEXO III

CÓDIGOS DE MOTIVOS DE DISPENSA DE GUIA DE IMPORTAÇÃO

Código�Fundamento Legal/Descrição��01�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Bens de viajantes procedentes do exterior, desde que conceituados como bagagem (DL 2120/84, Decreto 91030/85, Port/MF 39/84 e IN-SRF 23/95)��02�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 5

Amostras, exceto produtos farmacêuticos, não comerciáveis, até o limite máximo de US$ 1.000,00, sem cobertura cambial��03�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 6

Remessas postais e encomendas aéreas internacionais de produtos, destinados a uso próprio, excetuados, entretanto os de importação proibida ou sobre controle especial:

Essa dispensa não se aplica às importações de valor superior a US$ 500,00 ou o equivalente em outra moeda quando realizada por pessoa jurídica (Port. MICT 381/94).��04�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 7

Animais vivos ou mortos destinados a pesquisas médicas e científicas, importadas por instituições científicas oficiais ou reconhecidas��05�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Importações realizadas por missões diplomáticas, repartições consulares e representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, e seu pessoal (DL 37/66, art. 15, inc. IV e V)��06�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Material de reposição e conserto de embarcações e aeronaves estrangeiras (DL 37/66, art. 15, inc. VII)��07�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Próteses articulares ou outros aparelhos para ortopedia ou para fraturas (Lei 2603/55, art. 1)��08�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

NBM/SH: 8703 e 8711

Importações temporárias de automóveis e motocicletas pertencentes a turistas, amparada em cadernetas de passagem nas alfândegas (IN SRF 4/69)��09�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 8

Documentos relativos a patentes, sob a forma de folhetos, microfilmes, microfichas, cartões de janela, ou qualquer outro tipo, quando remetido gratuitamente ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial a título de doação ou intercâmbio, por repartições de países estrangeiros especializados em patentes, ou por organismos internacionais��10�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 14

Importações promovidas pelo Fundo Internacional de Socorro à Infância (FISI) e pela Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO)��11�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Equipamentos de laboratórios, publicações e materiais científicos e didáticos de qualquer natureza, importados pela Fundação Universidade de Brasília (Lei 3998/61, art. 20)��12�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 15

Bens doados a hospitais, casas de saúde e outras entidades assistenciais e de caridade, sem fins lucrativos, desde que destinados a uso próprio ou a atender às suas finalidades institucionais, comprovadas através de seus respectivos estatutos ou atos constitutivos, excluídos os veículos em geral (automóveis, jipes e outras unidades do gênero) Port. DECX 23/92.��13�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Produtos, bens, materiais e equipamentos militares cedidos ao Brasil, por força de tratados ou acordos de assistência militar, bem como os armamentos, materiais e equipamentos sem similar nacional, consignados aos ministérios militares, ou por estes importados diretamente, à conta de créditos orçamentários próprios transferidos para o exterior (Lei 4731/65)��(continua)



14�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

NBM/SH: 8306.21.0100

De materiais remetidos a alunos inscritos em cursos por correspondência, por instituições sediadas no exterior.

Comprovação da qualidade de instituição educacional do fornecedor��15�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 16

Retorno, para o país, de mercadorias nacionais, nas seguintes condições:

a) enviadas em consignação e não vendidas no período estabelecido pelo DECEX;

b) por defeito técnico, ocorrido no prazo de garantia habitual, que exija a sua devolução;

c) por motivo de modificação na sistemática de importação por parte do país importador;

d) em razão de guerra ou calamidade pública;

e) por quaisquer outros fatores alheios à vontade do exportador��16�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

NBM/SH: 8306.21.0100

Troféus, prateados, dourados, ou platinados (copos, taças, medalhas etc) para competições esportivas ou artísticas.

Comprovação da participação em competições no exterior��17�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 1

NBM/SH:

0511.91.0104 - Ovas de peixe fecundadas para reprodução

0511.99.04.00 - Ova de bicho-da-seda

3002.20.0500 - Vacinas para medicina humana contra meningite (Port.Decex 3/92)

3002.20.1100 - Vacinas para medicina humana contra sarampo (Port. DECEX 3/93)

3920.10.01/3920.20.0199 - Exclusivamente tela de polietileno ou de polipropileno extrusada apresentada em rolos, com espessura acima de 0,84 mm e largura de até 250 mm, própria para suporte de membrana tubular de aparelho hemodialisador descartável, próprio para rim artificial

3921.14.0000/3921.90.0200 - Exclusivamente membrana semipermeável de celulose regenerada específica para uso em hemodialisadores descartáveis para rim artificial.

4901 - Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas

4902 - Jornais e publicações periódicas, impressos, mesmo ilustrados ou contendo publicidade

4904.00 - Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo encadernada

4905 - Obras cartográficas de qualquer espécie, incluídos as cartas murais, as plantas topográficas, e os globos, impressos

4906.00 - Planos, plantas e desenhos, de arquitetura, de engenharias e os planos e desenhos industriais, comerciais, topográficos ou semelhantes, originais, feitos à mão; textos manuscritos; reproduções fotográficas em papel sensibilizado e cópias a papel-carbono (papel químico) dos planos, plantas, desenhos ou textos acima referidos

4907.00.0100 - Cheques de viagem

4911.10.0101 - Catálogo, folheto, manual e publicação semelhante, de natureza técnica, sem valor comercial, relativos ao funcionamento, manutenção, reparo ou utilização de máquinas, aparelhos, veículos e qualquer outro artigo de origem estrangeira

4911.99.9900 - Listas de preços, sem valor comercial, de mercadorias importadas

8421.11 - Desnatadeiras com capacidade de até 50 litros

8421.29.01 - Hemodialisador descartável, próprio para rim artificial

8421.99.0100 - Partes de hemodialisador descartável, próprio para rim artificial

8434.20.0100 - Máquinas e aparelhos para tratamento de leite, com capacidade de até 50 litros��(continua)





�8434.20.02 - Máquinas e aparelhos para fabricação de manteiga, com capacidade de até 50 litros

8469.10.0100 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

8469.21.9900 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

8469.29.9900 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

8469.31.9901 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

8469.31.9999 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

9469.39.9900 - Exclusivamente máquinas de escrever com caracteres Braille

8506.1 - Pilhas elétricas especiais para aparelhos de surdez e para marcapassos cardíacos não implatáveis

8713 - Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com moto ou outro mecanismo de propulsão

9021.19.0000 - Suporte e máscara de tecido para queimaduras (Port. SECEX 03/93)

9028.10.0000 - Contadores de gases

9102.11 - Exclusivamente relógios de pulso para cegos

9102.19 - Exclusivamente relógios de pulso para cegos

9102.21 - Exclusivamente relógios de pulso para cegos

9102.29 - Exclusivamente relógios de pulso para cegos

9102.9 - Exclusivamente relógios de pulso para cegos

9110.11.0100 - Exclusivamente partes e peças de relógios de pulso para cegos

9110.12.0100 - Exclusivamente partes e peças de relógios de pulso para cegos

9110.19.1100 - Exclusivamente partes e peças de relógios de pulso para cegos

9110.90.0000 - Exclusivamente partes e peças de relógios de pulso para cegos

911 a 9114 - Exclusivamente partes e peças de relógios de pulso para cegos

9702.00.0000 - Gravuras, estampas e litrografias, originais

97.03.00.0000 - Produções originais de arte estatuárias ou de escultura de quaisquer matérias

9705.00.0000 - Selos postais, selos fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (F.D.C. - “First-Day Covers”), inteiros postais e semelhantes obliterados, ou não obliterados, mas sem ter curso nem destinados a ter curso em país de destino

9706.00.0000 - Coleções e espécimes para coleções de zoologia, botânica, minerologia, anatomia ou apresentando interesse histórico, arqueológico, palentológico, etnográfico e numismático

9706.00.0000 - Objetos de antigüidade com mais de cem anos��18�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 9

Importações sem cobertura cambial, de fita magnética de registro, semelhante ao som, gravada (NBM/SH 8524.23.9900), para estudos geofísicos).��19�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 17

Retorno, ao Brasil, sem cobertura cambial, de fitas gravadas para televisão, contendo material informativo ou de lazer, sem finalidade comercial, remetidos para exibição à comunidade brasileira no estrangeiro e, em especial, à constituída por funcionários de empresas privadas nacionais e órgão da administração pública, em exercício no exterior��20�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

NBM/SH: 0106.00.9900

Animais de vida doméstica, cães, gatos e pássaros, sem objetivo comercial.

A autorização do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária��21�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 18

Retorno, ao Brasil, de mercadorias nacionais enviadas ao exterior para participação em feiras, exposições e certames semelhantes, oficializados pelos países promotores��22�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 4

Bens destinados à educação, saúde, pesquisa ou assistência social, doados por organizações públicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou internacionais à SUDAM, à SUDENE, e/ou entidades de fins não econômicos situadas nas áreas de jurisdição daquelas superintendências - Lei 4869/65, art. 57 e DL 756/69, art. 28 e parágrafos��(continua)



23�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

NBM/SH: 8306.21.0100

Equipamento desportivo e material desportivo em geral, sem cobertura cambial e em caráter temporário, exclusivamente para utilização em competições

Declaração expressa da entidade patrocinadora da competição��24�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 22

Importação no regime aduaneiro especial de admissão temporária, nos casos previstos na IN SRF 136/87��26�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 19

Retorno, ao Brasil, sem cobertura cambial, de “containers”, de prateleiras (“racks”), de estrados (“pallets”), de bobinas (“cops”) e de quaisquer outros recipientes, envoltórios ou embalagens nacionais ou nacionalizados, que serviram para o acondicionamento de mercadorias exportadas��28�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

NBM/SH: 0101.19.0200 - de eqüinos de corrida, de hipismo e de pólo, sem cobertura cambial e em caráter temporário, para competições oficiais no Brasil��30�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 11

Máquinas, motores, aparelhos, componentes, acessórios e equipamentos para serem submetidos a consertos, testes, reparos, adaptações e operações similares no País, por firmas especializadas e habilitadas para execução do serviço e com posterior retorno ao exterior��32�Decreto 42.820/57, art. 64, e IN/SRF 97/94

Embarques efetuados no exterior antes da emissão da GI.

Produtos petrolíferos a granel, cuja importação esteja sob controle do Conselho Nacional do Petróleo, importados pela PETROBRÁS��33�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 10

Regime aduaneiro especial de entreposto aduaneiro na importação (admissão no entreposto)��34�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 3

Apresentação de GI posterior ao desembaraço aduaneiro.

Importações realizadas ao amparo de Ato Concessório de Drawback Genérico, bem como aquelas destinadas a entrepostos industriais autorizados pela SRF.��36�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 25

Peças sobressalentes adquiridas no exterior por empresas armadoras nacionais, para utilização nos serviços de manutenção de suas embarcações de longo curso, quando estas se encontrarem em operação fora das águas territoriais brasileiras, sem cobertura cambial��39�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 27 (Port. MICT 226/94)

Mercadoria Importada por Loja Franca, a ser comercializada em porto ou Aeroporto Alfandegado, com isenção de tributos e mediante pagamento em moeda estrangeira conversível.��40�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 10

Regime aduaneiro especial de depósito especial alfandegado - DEA (admissão no DEA)��41�REEMBARQUE, BALDEAÇÃO, REDESTINAÇÃO OU REEXPORTAÇÃO��42�ACORDOS INTERNACIONAIS QUE DISPENSEM A APRESENTAÇÃO DA GI��46�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 20

Materiais recebidos, a título de doações, por força do Acordo de Cooperação Técnica e Científica Internacional, importados exclusivamente pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ

Port. DECEX 08/91, Anexo A, Item 26

Importações de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários destinados à pesquisa científica e tecnológica, até um limite global anual determinado pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, realizada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ, e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciadas por aquele Conselho (Lei 8.010/90).��(continua)





47�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 12

Rótulos ou etiquetas para aplicação nas mercadorias a exportar, até o valor de US$ 3.000,00 FOB ou sem equivalente em outra moeda, por embarque (jogo de documentos e despacho alfandegário distinto)��48�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 2

As mercadorias abaixo relacionadas, que tratem de matéria didática, técnica ou científica para uso próprio, sem cobertura cambial.

BNM/SH:

3705.20.0000 -  Microfichas

3705.90.0100 - Dispositivos (“slides”), para fins didáticos

3706.10.0101 - Filmes educativos ou científicos

8524.23.0101 - Fita de registro de som, gravada

8524.23.0300 - Fita de registro simultâneo de imagem e som, gravada��49�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 21

Materiais recebidos, a título de doações, para uso em pesquisa científica, por força de convênios de cooperação técnica com países e organismos internacionais, obedecido o limite de US$ 3.000,00 por embarque, quando importados exclusivamente pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA)��50�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 13

Importação de publicações e material científico e cultural, ao amparo de bônus emitidos pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO)��51�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 23

Bens doados à FIOCRUZ, excluídos os veículos em geral (automóveis, jipes e outras unidades do gênero)��52�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 24

Bens importados, sem cobertura cambial, por pessoa física residente no País, que os Tenha ganho pelo seu desempenho em competição ou concurso internacional de cunho científico, cultural ou desportivo (DL 2108/84, art. 1º)��53�Port./DECEX 08/91, Anexo A, Item 10

Importações de partes, peças separadas e acessórios dos veículos classificados na posição 8714.20.0000, conduzidas pelo próprio deficiente físico, ou por entidade assistencial que os represente��54�Port./DECEX 15/91, art. 1, “b”

Apresentação de GI posterior ao desembarque aduaneiro. Importações de partes, peças, componentes e acessórios destinados à manutenção e reparo de máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, aeronaves, veículos, embarcações e locomotivas.��(continua)



55�Port./DECEX 15/91, art. 1º, “d”

Apresentação de GI posterior ao desembaraço aduaneiro. Importações de partes, peças, componentes e insumos, sujeitos à anuência prévia de outros órgãos governamentais, destinados a processamento.��56�Lei 8.383/91, art. 70, parágrafo 3º

Importação de mercadorias destinadas a consumo no recinto de congressos, feiras e exposições internacionais e eventos assemelhados a título de promoção ou degustação de montagem ou conservação de estandes, ou de demonstração de equipamento em exposição.��57�Port./DECEX 07/92, Anexo A, Item 6

As importações de fitas, discos ou disquetes gravados descritos abaixo>

a) as mercadorias que tratem de matéria didática, técnica ou científica, inclusive periódicos, até o limite de US$ 500,00, abaixo relacionadas:

8524.23.0402 - Fitas magnéticas em cartucho, próprias para máquinas de processamento de dados, gravadas.

8524.23.0404 - Fitas magnéticas em cassete, próprias para máquinas de processamento de dados, gravadas.

8524.90.0200 - Discos gravados digitalmente para leitura ótica por raio “laser” (“CD ROM”).

8524.90.9900 - Discos flexíveis (disquete), próprios para máquinas de processamento de dados, gravados.

b) “softwares” importados diretamente pelo usuário final, para seu próprio uso, até o limite de US$ 20.000,00.

c) conceituados como bagagem até o teto de US$ 1.500,00, sendo vedada a acumulação de limites individuais inclusive de cônjuges ou companheiros.��60�IMPORTAÇÃO COM GUIA DE IMPORTAÇÃO AUSENTE - MULTA (DL 37/66, Art. 169, Inc. I, Alínea “b”, alterado pela Lei 6562/78, art. 2, Inciso I, alínea “b”)��61�Port. DECEX 08/91, Anexo A, Item 27 (Port. MICT 94/94)

Importações de ouro (incluído o ouro platinado), em formas brutas ou semimanufaturadas, ou em pó para usos monetários classificados na subposição 7108.20 da NBM/SH. Essas operações são unicamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil - BACEN e praticadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.��




